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DECRETO N. º 097/2023

Categoria: Decretos
Secretaria: Gabinete do Prefeito
Data de Publicação: 30 de setembro de 2023

Decreta ponto facultativo nas repartições públicas municipais, no dia 13 de outubro de 2023, e dá outras
providências.

Anexos

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/3959/5L1xoGT1ZHuyMoHMfZ3Cd79_LbtlySpF.pdf

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/3959/5L1xoGT1ZHuyMoHMfZ3Cd79_LbtlySpF.pdf

